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DECRETO N" 40" DE 29 DE ABRIL DE 2O2O.

..DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.,'

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

nas disposições da Lei Municipal No 1090 de 20.12.2019.

DECRETA:

Artigo 1o - Fica abefto na Diretoria de Finanças do Município um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 292.373,14 (duzentos e noventa e dois mil e trezentos e

setenta e tl'ês reais e quatoze centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações

orçamentárias, nos moldes dos aftigos 41, II, 42 e 43 da Lei 4.320/64, sob as seguintes

classificações e fontes de recursos:

TABELA I

UNIDADE
ORçAMENTÁRIA

DESCRTçAO
FUNCIONAL DA

PROGRAMÁTICA

CATEGORIA
ECONÔMICA

F'ONTE
RECURSO VALOR

02.02,00 -
SETOR DE
ADMINISTRA
ÇAO E
FINANÇAS

04.t22.0003.2003 -
Manutenção das
Atividades da
Administração
Geral

3.3.90.3 0.0
0 - Material
de

Consumo

0l R$ 50.000,00

02.02.00 -
SETORDE
ADMINISTRA
ÇÃo E
FINANÇAS

04.122.0003.2003 -
Manutenção das
Atividades da
Administração
Geral

3.3.90.39.0
0 - Outros
Serviços de
Terceiros
Pessoa

Jurídica

01 R$ 30.000,00

02.04.00 -
FUNDO
MLTNICIPAL

10.301.0010.2017 -
Manutenção das
Atividades da

3.3.90.30.0
0 - Material
de

01 R$ 50.000,00
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TABELA II

Artigo 2o - Os créditos Adicionais da tabela I serão cobertos por recursos

provenientes de excesso cle arrecadação, nos termos do inciso II, do parágrafo lo, do art. 43, da

Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 3o - Os créditos Adicionais da tabela II serão cobeftos por recursos

provenientes de superávit financeiro, nos termos do inciso I, do parágrafo lo, do art. 43, daLei

DE SAUDE Secretaria
Municipal de Saúde

Consumo

02.04.00 -
FLINDO
MLTNICIPAL
DE SAÚDE

10.301.0010.2018 -

Manutenção das

Atividades do
Programa Saúde da
Família

3.3.90.30.0
0 - Material
de

Consumo

05 R$ 59.000,00

R$ 1.89.000,00

UNIDADE
ORÇAMENTÁRI

A

DESCRTçÃO
FUNCIONAL DA

PROGRAMÁTICA

CATEGORIA
ECONOMICA

FONTE
RECURSO vatoR,

02.02.00 - sEToR DE
ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

04.122.0003,2003 -
Manutenção das Atividades
da Administração Geral

3.3.90.39.00 -

Outros Serviços de
Terceiros Pessoa

Jurídica

01 R$ 30.000,00

O2.O2,OO - SETOR DE
ADMINISTRAçÂ,O
E FINANÇAS

04.122.0003.2004 -

Precatórios e Sentenças
Judiciais

3.3.90.9r.00 -
Sentenças Judiciais

01 R$ 3.373,14

02.04.00 - FUNDO
MLINICIPAL DE
SAÚDE

10.30 I .00 10.201 7 -
Manutenção das Atividades
da Secretaria Municipal de
Saúde

3.3.90.30.00 -

Material de

Consumo
0l R$ 20.000,00

02,06.00 - FUNDO
MLTNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL

08.244.0007.2028 -
Manutenção do Centro de
Referencia de Assistência
Social - CRAS

3.3.90.30.00 -

Material de

Consumo
01 R$ 5.000,00

02.07.00 - sEToR DE
OBRAS E
SERVIçOS
MUNICIPAIS

1s.451.0008.202r -

Manutenção das Atividades
dos Serviços Municipais

3.3.90.30.00 -

Material de

Consumo
01 R$ 45.000,00

R$ 103.373,14

Federal no 4.320 de l7 de março de 1964.
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Artigo 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 29 de abril de 2020

Guilherme Silva
Prefeito

Publicado por afixação na Secretaria daPrefeitura Municipal de Silveiras. Registrado em

Livro supra

Gomes
Gabinete

J


